
INDICAÇÃO Nº 
1839
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que a Secretaria de Estado da Saúde compre e instale um mamógrafo no Hospital Municipal de Mongaguá.

JUSTIFICATIVA

 Dados da Fundação Seade apontam: anualmente, a cada 100 mil mulheres, 48 morrem vítimas do câncer de mama. E a Baixada Santista apresenta elevados índices de disseminação. Estudos apontam que a região tem uma taxa de incidência da doença superior às médias Estadual e Nacional. 

Dessa forma, é fundamental investir na prevenção. Quanto mais cedo ocorrer a detecção, maiores as chances de cura. Nesse aspecto, além da realização do auto-exame, é fundamental o acesso à mamografia. Por isso, precisamos ampliar o número de mamógrafos, reduzindo o tempo de espera pelo exame.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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